
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS
PRAÇA CÍVICA, 300 - Bairro CENTRO - CEP 74003-010 - Goiânia - GO - www.tre-go.jus.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 00040/2024
 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS (TRE/GO), órgão do Poder Judiciário da União,
inscrito no CNPJ sob o nº 05.526.875/0001-45, com sede na Praça Cıv́ica, nº 300, Centro, nesta Capital,
neste ato representado por seu Diretor-Geral, LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS, matrícula funcional n°
5053676, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico TRE-GO nº 90029/2024, publicado no DOU
de 23/08/2024, processo administrativo n.º 24.0.000001801-1, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em
conformidade com as disposições a seguir:

 
1. DO OBJETO
1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura contratação

de empresa especializada com vistas ao fornecimento parcelado de cartuchos de toner originais novos
para impressoras, especificados no termo de referência anexado ao edital do Pregão Eletrônico TRE-GO nº
90029/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades máximas de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

MPS BRASIL OUTSOURCING DE IMPRESSAO LTDA, CNPJ: 33.091.401/0001-53 , sediada em
C220, 86 lote 9, quadra 527, Jardim América, Goiânia/GO, CEP 74.275-230, Telefone: (62) 3928-6410/(62)
98272-0233, e-mail alexandrezimmermann@me.com, representada por seu titular, ALEXANDRE OSNI
ZIMMERMANN, já qualificado nos autos do processo 24.0.000001801-1.

Itens Especificação Unidade Marca/ Modelo Quantidade
Máxima

1
(item 4 do edital do
Pregão Eletrônico

TRE-GO 90029/2024
- cota reservada

para ME/EPP)

Cartucho de Toner
Lexmark 66SBX00.
Toner com
rendimento médio de
31.000 páginas
considerando 5% de
cobertura da folha
A4.

Unidade LEXMARK
ORIGINAL/66SBX00 36

2
(item 5 do edital do
Pregão Eletrônico

TRE-GO 90029/2024
- cota reservada

para ME/EPP)

006R01828-NO -
Preto - Toner Preto
- Xerox Versalink
C7120 / C7125 /
C7130 - Marca Xerox
- Durabilidade 31.300
pgs

Unidade
XEROX

ORIGINAL/006R01828-
NO

6
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3
(item 7 do edital do
Pregão Eletrônico

TRE-GO 90029/2024
- cota reservada

para ME/EPP)

006R01830-NO -
Magenta - Toner
Magenta - Xerox
Versalink C7120 /
C7125 / C7130 -
Marca Xerox -
Durabilidade 18.500
pgs

Unidade
XEROX

ORIGINAL/006R01830-
NO

6

4
(item 8 do edital do
Pregão Eletrônico

TRE-GO 90029/2024
- cota reservada

para ME/EPP)

006R01831-NO -
Amarelo - Toner
A m a r e l o - Xerox
Versalink C7120 /
C7125 / C7130 -
Marca Xerox -
Durabilidade 18.500
pg

Unidade
XEROX

ORIGINAL/006R01831-
NO

6

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

2.3. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantagem econômica dos preços registrados
nesta Ata.

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
3.1. O órgão gerenciador será o Tribunal Regional Eleitoral de Goiás.
3.2. Não há entidades públicas participantes deste registro de preços.
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4 .1 . Por não haver justificativas, não se possibilitará adesões de outros órgãos da

Administração Pública à presente ata de registro de preços, conforme Acórdão TCU 311/2018 - Plenário.
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO

RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por emissão de nota de empenho de despesa.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser emitido no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital , e observado o disposto no item 5.7, e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do item 23 do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes cujos preços foram registrados sem
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima
do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou exnção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
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cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de
2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
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pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do

Decreto nº 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de

2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

 
10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

 
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência , anexo ao edital da licitação que deu origem à
presente Ata de Registro de Preços.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 1 (uma) via, que depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
 

 
(datado e assinado eletronicamente)
LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS

Diretor Geral do TRE/GO
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(datado e assinado eletrônicamente)
ALEXANDRE OSNI ZIMMERMANN

Titular da empresa MPS BRASIL OUTSOURCING DE IMPRESSAO LTDA
 
 

ANEXO

CADASTRO RESERVA

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:
ITEM 1 -

(item 4 do edital do Pregão Eletrônico TRE-GO 90029/2024 - cota reservada para ME/EPP)
Cartucho de Toner Lexmark 66SBX00 . Toner com rendimento médio de 31.000 páginas

considerando 5% de cobertura da folha A4

FORNECEDOR MARCA QTD.
MÁXIMA

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

A EMBAIXADORA COMERCIAL E SERVICOS LTDA, CNPJ:
48.763.091/0001-43, Rua SC 19, 19, Quadra 35, Lote 39/40,
Sala 08, Jardim Colorado, Goiânia/Goiás, CEP: 74.474-023,
Contatos: (62) 3945-7299/ (62) 99665-3529, E-mail:
aembaixadoracom@gmail.com

LEXMARK/LEXMARK 36 R$ 1.780,00

ATHRON COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 52.584.488/0001-
45, Avenida Goiás 625, quadra 09, lote 67, sala 904,
Condomínio Magalhães Pinto, Setor Central, Goiânia/Goiás, CEP:
74.010-010, Contatos: (62) 8226-9346, E-mail:
athron.licitacao@gmail.com/ gabriellaraujo193@hotmail.com

CONFORME TERMO
DE REFERENCIA 36 R$ 2.191,00

ASA COMERCIO E DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS DE
INFORMATICA LTDA, CNPJ: 34.910.336/0001-03 , Quadra Qnm 3,
conjunto A, lote 18, Ceilândia Sul, Brasília/Distrito Federal, CEP:
72.215-031, Contatos: (61) 3971-8759, E-mail:
asadistribuidor2019@gmail.com

LEXMARK/TONER
LEXMARK 66SBX00

BLACK 31K
36 R$ 2.191,00

HR COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 29.106.687/0001-26,
Avenida C7, 2450, quadra 69, lote 02, casa 02, sala 02, Setor
Sudoeste, Goiânia/Goiás, CEP: 74.305-080, Contatos: (62) 3274-
1609, E-mail: adm.hrcosta@gmail.com

LEXMARK/66SBX00 36 R$ 2.191,00

C A INFORMATICA LTDA, CNPJ: 33.482.008/0001-90 , Avenida
dos Ipês, Sn, Quadra 031, lote 023, Cidade Jardim,
Parauapebas/Pará, CEP: 68.515-000, Contatos: (94) 3352-5400/
(94) 99235-6177, E-mail: contato@informaticaipe.com.br

LEXMARK/66SBX00 36 R$ 2.191,00

CMS COMERCIO DE MATERIAIS E SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ:
13.896.580/0001-99, Avenida Tropical, S/N, Quadra 18, Lote 57,
Loja 02, Jardim Tropical, Aparecida de Goiânia/Goiás, CEP:
74.946-540, Contatos: (62) 8484-3896/ (62) 3205-0352, E-mail:
cmsmateriaisesuprimentos@gmail.com

MAX/SIMILAR 36 R$ 2.191,00

CONNECTED PRODUTOS E SERVICOS LTDA, CNPJ:
46.783.253/0001-80, Rua Venâncio Lisboa, 231, Sala 04, Jardim
Nossa Senhora do Carmo, São Paulo, CEP: 08.280-590,
Contatos: (11) 4287-4902/ (11) 4327-7307/ (11) 96192-6871, E-
mail:
connectedprodutoseservicos@gmail.com/alinedea@hotmail.com

LEXMARK/66S0XA0 36 R$ 2.191,00

 

 

ITEM 2
(item 5 do edital do Pregão Eletrônico TRE-GO 90029/2024 - exclusivo para ME/EPP)
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006R01828-NO - Preto - Toner Preto - Xerox Versalink C7120 / C7125 / C7130 - Marca Xerox -
Durabilidade 31.300 pgs

FORNECEDOR MARCA QTD.
MÁXIMA

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

K2 PRINTERS & PARTS LTDA, CNPJ: 30.980.690/0001-53,
Rua Ituiutaba, 54, conjunto 60, Ipiranga, São Paulo, CEP:
04.211-010, Contatos: (11) 2305-7888/ E-mail:
e.susin@k2pp.com.br/ helberthgeneroso@hotmail.com

XEROX
ORIGINAL/006R01828 6 R$ 381,00

51.389.097 JAZON MARCOS FRANCA DA SILVA, CNPJ:
51.389.097/0001-07, 10A Travessa Santa Rita de Cassia,
125, loja Centro, Santo Antônio do Tauá/Pará, CEP:
68.786-000, Contatos: (91) 9157-1461, E-mail:
jazonzzxx@gmail.com

CP
COMPATÍVEL/006R01828-

NO
6 R$ 382,00

DHZ COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ:
20.402.517/0001-14, Rua São Paulo, 1620 – Slj, Lourdes,
Belo Horizonte/Minas Gerais, CEP: 30.170-132,
Contatos: (31) 3226-4279, E-mail:
dhz@dhzsuprimentos.com.br

XEROX/006R01828 6 R$ 429,00

RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA,
CNPJ: 12.010.075/0001-32, Parque Ferroviário de Bsb,
Ala C, S/N, Box 311/313/315 e 317, Brasília/Distrito
Federal, CEP: 70.631-900, Contatos: (61) 98200-0878,
E-mail: cartuchos.com2010@hotmail.com

XEROX/TONER XEROX
C7120/C7125/C7130 6 R$ 499,00

A EMBAIXADORA COMERCIAL E SERVICOS LTDA, CNPJ:
48.763.091/0001-43, Rua SC 19, 19, Quadra 35, Lote
39/40, Sala 08, Jardim Colorado, Goiânia/Goiás, CEP:
74.474-023, Contatos: (62) 3945-7299/ (62) 99665-
3529, E-mail: aembaixadoracom@gmail.com

XEROX/XEROX 6 R$ 510,40

MODULO INFO LTDA, CNPJ: 04.995.470/0001-93 , Rua
Theo Benevenuto, 215, Sarandi, Porto Alegre/Rio
Grande Do Sul, CEP: 91.130-710, Contatos: (51) 8479-
8424, (51) 3364-7736, (51) 3365-1139, (51) 98429-
3390, (51) 98479-8424, E-mail:
moduloinfo@moduloinfo.com.br

XEROX/XEROX 6 R$ 599,00

HR COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ:
29.106.687/0001-26, Avenida C7, 2450, quadra 69, lote
02, casa 02, sala 02, Setor Sudoeste, Goiânia/Goiás,
CEP: 74.305-080, Contatos: (62) 3274-1609, E-mail:
adm.hrcosta@gmail.com

XEROX/006R01828-NO 6 R$ 600,00

SANTOS & DUARTE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA
LTDA, CNPJ: 11.355.397/0001-50, Rua Neo Alves
Martins, 1333, Apt 02, Zona 03, Maringá/Paraná, CEP:
87.050-110, Contatos: (44) 3026-5373/(44) 3041-4040,
E-mail: escritorio-libra@hotmail.com/
duarte.informatica@yahoo.com.br

COMPAQ LASER/TONERS
PARA USO C7120 C7125

C7130 - COR
6 R$ 600,00

C A INFORMATICA LTDA, CNPJ: 33.482.008/0001-9 ,
Avenida dos Ipês, Sn, Quadra 031, lote 023, Cidade
Jardim, Parauapebas/Pará, CEP: 68.515-000, Contatos:
(94) 3352-5400/ (94) 99235-6177, E-mail:
contato@informaticaipe.com.br

XEROX/006R01828-NO 6 R$ 620,00
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CMS COMERCIO DE MATERIAIS E SUPRIMENTOS LTDA,
CNPJ: 13.896.580/0001-99, Avenida Tropical, S/N,
Quadra 18, Lote 57, Loja 02, Jardim Tropical, Aparecida
de Goiânia/Goiás, CEP: 74.946-540, Contatos: (62)
8484-3896/ (62) 3205-0352, E-mail:
cmsmateriaisesuprimentos@gmail.com

MAX/SIMILAR 6 R$ 638,00

ASA COMERCIO E DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS DE
INFORMATICA LTDA, CNPJ: 34.910.336/0001-03 , Quadra
Qnm 3, conjunto A, lote 18, Ceilândia Sul,
Brasília/Distrito Federal, CEP: 72.215-031, Contatos:
(61) 3971-8759, E-mail: asadistribuidor2019@gmail.com

XEROX/TONER XEROX
006R01828 BLACK 31.3K 6 R$ 638,00

 

 

ITEM 3
(item 7 do edital do Pregão Eletrônico TRE-GO 90029/2024 - exclusivo para ME/EPP)

006R01830-NO - Magenta - Toner Magenta - Xerox Versalink C7120 / C7125 / C7130 - Marca
Xerox - Durabilidade 18.500 pgs

FORNECEDOR MARCA QTD.
MÁXIMA

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

51.389.097 JAZON MARCOS FRANCA DA SILVA, CNPJ:
51.389.097/0001-07, 10A Travessa Santa Rita de Cassia,
125, loja Centro, Santo Antônio do Tauá/Pará, CEP: 68.786-
000, Contatos: (91) 9157-1461, E-mail:
jazonzzxx@gmail.com

CP
COMPATÍVEL/TONER

006R01830-NO
6 R$ 463,00

K2 PRINTERS & PARTS LTDA, CNPJ: 30.980.690/0001-53,
Rua Ituiutaba, 54, conjunto 60, Ipiranga, São Paulo, CEP:
04.211-010, Contatos: (11) 2305-7888/ E-mail:
e.susin@k2pp.com.br/ helberthgeneroso@hotmail.com

XEROX
ORIGINAL/006R01830 6 R$ 465,00

PALADIO REPRESENTACOES LTDA, CNPJ: 45.926.164/0001-
82, Rua Professora Olga Balster, 110, Loja 07, Andar Tr
Cond Serra Do Mar Centro, Cajuru, Curitiba/Paraná, CEP:
82.900-070, Contatos: (41) 9946-0300/(41) 3233-4567, E-
mail: danielbraz@hubpaladio.com.br

XEROX/006R01830-
NO 6 R$ 466,00

RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA, CNPJ:
12.010.075/0001-32, Parque Ferroviário de Bsb, Ala C, S/N,
Box 311/313/315 e 317, Brasília/Distrito Federal, CEP:
70.631-900, Contatos: (61) 98200-0878, E-mail:
cartuchos.com2010@hotmail.com

XEROX/TONER
XEROX

C7120/C7125/C7130
6 R$ 469,99

HR COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 29.106.687/0001-
26, Avenida C7, 2450, quadra 69, lote 02, casa 02, sala 02,
Setor Sudoeste, Goiânia/Goiás, CEP: 74.305-080, Contatos:
(62) 3274-1609, E-mail: adm.hrcosta@gmail.com

XEROX/006R01830-
NO 6 R$ 478,00

DHZ COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ:
20.402.517/0001-14, Rua São Paulo, 1620 – Slj, Lourdes,
Belo Horizonte/Minas Gerais, CEP: 30.170-132, Contatos:
(31) 3226-4279, E-mail: dhz@dhzsuprimentos.com.br

XEROX/006R01830 6 R$ 529,70

MODULO INFO LTDA, CNPJ: 04.995.470/0001-93 , Rua Theo
Benevenuto, 215, Sarandi, Porto Alegre/Rio Grande Do Sul,
CEP: 91.130-710, Contatos: (51) 8479-8424, (51) 3364-
7736, (51) 3365-1139, (51) 98429-3390, (51) 98479-8424,
E-mail: moduloinfo@moduloinfo.com.br

XEROX/XEROX 6 R$ 533,85
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A EMBAIXADORA COMERCIAL E SERVICOS LTDA, CNPJ:
48.763.091/0001-43, Rua SC 19, 19, Quadra 35, Lote
39/40, Sala 08, Jardim Colorado, Goiânia/Goiás, CEP:
74.474-023, Contatos: (62) 3945-7299/ (62) 99665-3529, E-
mail: aembaixadoracom@gmail.com

XEROX/XEROX 6 R$ 535,00

SANTOS & DUARTE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA
LTDA, CNPJ: 11.355.397/0001-50, Rua Neo Alves Martins,
1333, Apt 02, Zona 03, Maringá/Paraná, CEP: 87.050-110,
Contatos: (44) 3026-5373/(44) 3041-4040, E-mail:
escritorio-libra@hotmail.com/
duarte.informatica@yahoo.com.br

COMPAQ
LASER/TONERS PARA

USO C7120 C7125
C7130 - COR

6 R$ 600,00

C A INFORMATICA LTDA, CNPJ: 33.482.008/0001-90 ,
Avenida dos Ipês, Sn, Quadra 031, lote 023, Cidade Jardim,
Parauapebas/Pará, CEP: 68.515-000, Contatos: (94) 3352-
5400/ (94) 99235-6177, E-mail:
contato@informaticaipe.com.br

XEROX/006R01830-
NO 6 R$ 660,00

CMS COMERCIO DE MATERIAIS E SUPRIMENTOS LTDA,
CNPJ: 13.896.580/0001-99, Avenida Tropical, S/N, Quadra
18, Lote 57, Loja 02, Jardim Tropical, Aparecida de
Goiânia/Goiás, CEP: 74.946-540, Contatos: (62) 8484-3896/
(62) 3205-0352, E-mail:
cmsmateriaisesuprimentos@gmail.com

MAX/SIMILAR 6 R$ 667,00

ASA COMERCIO E DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS DE
INFORMATICA LTDA, CNPJ: 34.910.336/0001-03 , Quadra
Qnm 3, conjunto A, lote 18, Ceilândia Sul, Brasília/Distrito
Federal, CEP: 72.215-031, Contatos: (61) 3971-8759, E-
mail: asadistribuidor2019@gmail.com

XEROX/TONER
XEROX 006R01830

MAGENTA 18.5K 6 R$ 667,00

 

 

ITEM 4
(item 8 do edital do Pregão Eletrônico TRE-GO 90029/2024 - exclusivo para ME/EPP)

006R01831-NO - Amarelo - Toner Amarelo - Xerox Versalink C7120 / C7125 / C7130 - Marca
Xerox - Durabilidade 18.500 pg

FORNECEDOR MARCA QTD.
MÁXIMA

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

RRM SERVICOS E COMERCIO DE CARTUCHOS LTDA, CNPJ:
12.010.075/0001-32, Parque Ferroviário de Bsb, Ala C, S/N,
Box 311/313/315 e 317, Brasília/Distrito Federal, CEP:
70.631-900, Contatos: (61) 98200-0878, E-mail:
cartuchos.com2010@hotmail.com

XEROX/TONER
XEROX

C7120/C7125/C7130
6 R$ 465,90

51.389.097 JAZON MARCOS FRANCA DA SILVA, CNPJ:
51.389.097/0001-07, 10A Travessa Santa Rita de Cassia,
125, loja Centro, Santo Antônio do Tauá/Pará, CEP: 68.786-
000, Contatos: (91) 9157-1461, E-mail:
jazonzzxx@gmail.com

CP
COMPATÍVEL/TONER

006R01831-NO
6 R$ 468,00

PALADIO REPRESENTACOES LTDA, CNPJ: 45.926.164/0001-
82, Rua Professora Olga Balster, 110, Loja 07, Andar Tr
Cond Serra Do Mar Centro, Cajuru, Curitiba/Paraná, CEP:
82.900-070, Contatos: (41) 9946-0300/(41) 3233-4567, E-
mail: danielbraz@hubpaladio.com.br

XEROX/006R01831-
NO 6 R$ 471,00
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HR COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ: 29.106.687/0001-
26, Avenida C7, 2450, quadra 69, lote 02, casa 02, sala 02,
Setor Sudoeste, Goiânia/Goiás, CEP: 74.305-080, Contatos:
(62) 3274-1609, E-mail: adm.hrcosta@gmail.com

XEROX/006R01831-
NO 6 R$ 478,00

K2 PRINTERS & PARTS LTDA, CNPJ: 30.980.690/0001-53,
Rua Ituiutaba, 54, conjunto 60, Ipiranga, São Paulo, CEP:
04.211-010, Contatos: (11) 2305-7888/ E-mail:
e.susin@k2pp.com.br/ helberthgeneroso@hotmail.com

XEROX
ORIGINAL/006R01831 6 R$ 480,00

DHZ COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ:
20.402.517/0001-14, Rua São Paulo, 1620 – Slj, Lourdes,
Belo Horizonte/Minas Gerais, CEP: 30.170-132, Contatos:
(31) 3226-4279, E-mail: dhz@dhzsuprimentos.com.br

XEROX/006R01831 6 R$ 529,90

MODULO INFO LTDA, CNPJ: 04.995.470/0001-93 , Rua Theo
Benevenuto, 215, Sarandi, Porto Alegre/Rio Grande Do Sul,
CEP: 91.130-710, Contatos: (51) 8479-8424, (51) 3364-
7736, (51) 3365-1139, (51) 98429-3390, (51) 98479-8424,
E-mail: moduloinfo@moduloinfo.com.br

XEROX/XEROX 6 R$ 545,96

A EMBAIXADORA COMERCIAL E SERVICOS LTDA, CNPJ:
48.763.091/0001-43, Rua SC 19, 19, Quadra 35, Lote
39/40, Sala 08, Jardim Colorado, Goiânia/Goiás, CEP:
74.474-023, Contatos: (62) 3945-7299/ (62) 99665-3529, E-
mail: aembaixadoracom@gmail.com

XEROX/XEROX 6 R$ 549,00

SANTOS & DUARTE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA
LTDA, CNPJ: 11.355.397/0001-50, Rua Neo Alves Martins,
1333, Apt 02, Zona 03, Maringá/Paraná, CEP: 87.050-110,
Contatos: (44) 3026-5373/(44) 3041-4040, E-mail:
escritorio-libra@hotmail.com/
duarte.informatica@yahoo.com.br

COMPAQ
LASER/TONERS PARA

USO C7120 C7125
C7130 - COR

6 R$ 600,00

C A INFORMATICA LTDA, CNPJ: 33.482.008/0001-90 ,
Avenida dos Ipês, Sn, Quadra 031, lote 023, Cidade Jardim,
Parauapebas/Pará, CEP: 68.515-000, Contatos: (94) 3352-
5400/ (94) 99235-6177, E-mail:
contato@informaticaipe.com.br

XEROX/006R01831-
NO 6 R$ 670,00

CMS COMERCIO DE MATERIAIS E SUPRIMENTOS LTDA,
CNPJ: 13.896.580/0001-99, Avenida Tropical, S/N, Quadra
18, Lote 57, Loja 02, Jardim Tropical, Aparecida de
Goiânia/Goiás, CEP: 74.946-540, Contatos: (62) 8484-3896/
(62) 3205-0352, E-mail:
cmsmateriaisesuprimentos@gmail.com

MAX/SIMILAR 6 R$ 681,00

ASA COMERCIO E DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS DE
INFORMATICA LTDA, CNPJ: 34.910.336/0001-03 , Quadra
Qnm 3, conjunto A, lote 18, Ceilândia Sul, Brasília/Distrito
Federal, CEP: 72.215-031, Contatos: (61) 3971-8759, E-
mail: asadistribuidor2019@gmail.com

XEROX/TONER
XEROX 006R01831

YELLOW 18.5K
6 R$ 681,00

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS, DIRETOR-GERAL, em 18/09/2024, às
16:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ALEXANDRE OSNI ZIMMERMANN, Usuário Externo, em 19/09/2024, às
07:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei4.tre-go.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0918817 e o código CRC
D7429A29.
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